
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Autoriza a concessão de subvenção econômica 

ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES, em operações de 

financiamento destinadas à aquisição e produção 

de bens de capital e à inovação tecnológica; 

altera as Leis nºs 10.925, de 23 de julho de 2004, 

11.948, de 16 de junho de 2009, e 9.818, de 23 

de agosto de 1999; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 462, de 14 de maio de 

2009, e do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 

de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

destinadas: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei nº 

12.453, de 21/7/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos 

componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de 

bens de consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de 

granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 

de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento 

ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional de 

grãos; e  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 606, de 18/2/2013, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias 

objeto de concessão pelo Governo federal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 606, de 

18/2/2013, com redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 

modalidade de inovação tecnológica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 

4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 

montante de até R$ 322.000.000.000,00 (trezentos e vinte e dois bilhões de reais). (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  
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I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 

Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 

nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 

Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 

encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, 

dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 

comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 

responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas 

por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade 

com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de 

Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo 

regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a 

FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá os grupos de 

beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 

Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 

econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da 

equalização de taxas de juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 492, de 29/6/2010, com prazo 

de vigência encerrado em 8/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional nº 42, de 12/11/2010) 

 § 8º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do 

mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, 

indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento 

realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, localização 

dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, inclusive em termos 

de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 9º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 

interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 

de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da 

subvenção econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

§ 10. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere 

o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que 

trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do 
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financiamento nas operações contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

I - (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 

16/5/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  

§ 13. Fica a União autorizada a subvencionar, na forma e no limite dispostos neste 

artigo, operações de financiamento contratadas por outras instituições financeiras e que foram 

objeto de reembolso por parte do BNDES, desde que tais operações:  

I - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção;  

II - não contemplem operações inadimplentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.833, de 20/6/2013) 

§ 14. Entende-se como reembolso a restituição pelo BNDES às instituições 

financeiras dos valores referentes às liberações de recursos por elas realizadas nas operações de 

que trata o § 13. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.833, de 20/6/2013) 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS, a assumir, na forma 

disciplinada em ato do Conselho Curador do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

CCFCVS, direitos e obrigações do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação - SH/SFH; oferecer cobertura direta a 

contratos de financiamento habitacional 

averbados na Apólice do SH/SFH; autoriza o 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transporte - DNIT a utilizar recursos federais 

em apoio à transferência definitiva do domínio 

da malha rodoviária federal para os Estados; 

altera o Anexo do Plano Nacional de Viação 

aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro 

de 1973, e as Leis nºs 12.249, de 11 de junho de 

2010, 11.887, de 24 de dezembro de 2008, 

11.079, de 30 de dezembro de 2004, e 11.314, de 

3 de julho de 2006; revoga a Medida Provisória 

nº 523, de 20 de janeiro de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na 

forma disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro 

da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em âmbito 

nacional do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados 

na extinta Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do 

FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo.  

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II do caput poderá cobrir:  

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez 

permanente do mutuário; e  

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à 

responsabilidade civil do construtor.  
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Art. 2º Fica autorizado o parcelamento de dívidas vencidas até 26 de novembro de 

2010, data de edição da Medida Provisória nº 513, de 2010, das instituições financeiras com o 

FCVS, decorrentes da assunção de que trata o inciso I do caput do art. 1º, em forma a ser 

definida pelo CCFCVS.  

..........................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.469, DE 10 DE JULHO DE 1997 
 

 

Regulamenta o disposto no inciso VI do art. 4º 

da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993; dispõe sobre a intervenção da União 

nas causas em que figurarem, como autores ou 

réus, entes da administração indireta; regula os 

pagamentos devidos pela Fazenda Pública em 

virtude de sentença judiciária; revoga a Lei nº 

8.197, de 27 de junho de 1991, e a Lei nº 9.081, 

de 19 de julho de 1995, e dá outras providências.  
  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.561-6, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................ 

 

Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, 

autarquias, fundações públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja 

decisão possa ter reflexos, ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, 

independentemente da demonstração de interesse jurídico, para esclarecer questões de fato e de 

direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame da matéria e, se for o 

caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão consideradas 

partes.  

 

Art. 6º Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública federal, estadual ou municipal 

e pelas autarquias e fundações públicas, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão, 

exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e à conta do 

respectivo crédito.  

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.028, DE 12 DE ABRIL DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o exercício das atribuições 

institucionais da Advocacia-Geral da União, em 

caráter emergencial e provisório, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 8º São criadas quarenta e uma Procuradorias Seccionais da União, a serem 

implantadas, conforme a necessidade do serviço, nas cidades onde estejam instaladas varas da 

Justiça Federal.  

 

Art. 8º-A (Revogado pela Lei nº 10.480, de 2/7/2002) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 

e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  
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Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de 

que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com 

pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 

fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive 

adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 
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Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades 

de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, 

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no 

orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 

de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e despesas 

congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 478, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a extinção da Apólice do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação - SH/SFH, altera a legislação 

tributária relativamente às regras de preços de 

transferência, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica vedada, a contar da publicação desta Medida Provisória, para novas 

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a 

contratação do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SH/SFH, cujo 

equilíbrio é assegurado pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, nos termos 

do Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988.  

 

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Apólice do SH/SFH referido 

no art. 1º. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 513, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - FCVS a assumir, na forma 

disciplinada em ato do Conselho Curador do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

CCFCVS, direitos e obrigações do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da 

Habitação - SH/SFH, oferecer cobertura direta a 

contratos de financiamento habitacional 

averbados na Apólice do SH/SFH, autoriza o 

Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transporte - DNIT a utilizar recursos federais 

em apoio à transferência definitiva do domínio 

da malha rodoviária federal para os Estados, 

acresce o Porto do Pólo Industrial de Manaus no 

item 4.2 da Relação Descritiva dos Portos 

Marítimos, Fluviais e Lacustres, integrante do 

Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado 

pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica o Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS autorizado, na 

forma disciplinada em ato do Conselho Curador do Fundo de Compensação de Variações 

Salariais - CCFCVS, a:  

I - assumir os direitos e obrigações do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro 

da Habitação - SH/SFH, que contava com garantia de equilíbrio permanente e em nível nacional 

do Fundo em 31 de dezembro de 2009;  

II - oferecer cobertura direta aos contratos de financiamento habitacional averbados 

na extinta Apólice do SH/SFH; e  

III - remunerar a Caixa Econômica Federal, na qualidade de Administradora do 

FCVS, pelas atribuições decorrentes do disposto neste artigo.  

Parágrafo único. A cobertura direta de que trata o inciso II poderá cobrir:  

I - o saldo devedor de financiamento habitacional, em caso de morte ou invalidez 

permanente do mutuário; e  

II - as despesas relacionadas à cobertura de danos físicos ao imóvel e à 

responsabilidade civil do construtor.  

 

Art. 2º Fica autorizado o parcelamento de dívidas vencidas até a data da edição 

desta Medida Provisória, das instituições financeiras com o FCVS, decorrentes da assunção de 

que trata o inciso I do art. 1º, em forma a ser definida pelo CCFCVS. 
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